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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021 

PROCESSO Nº 68/2021 
 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E EDUCAÇÃO. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios que serão utilizados nas Reuniões e Eventos 

realizados pelas secretarias municipais, por um período de 12 meses, conforme Edital e seus Anexos. 
 

Aos oito dias do mês de setembro do corrente ano de 2021, o Município de Itapoá/SC, devidamente representado e assistido 

pelas Secretarias Municipais requisitantes, aqui denominadas, ÓRGÃOS GERENCIADORES, através do Secretário de 

Administração, o Sr. JONECIR SOARES, brasileiro, casado, portador do CNPF/MF nº 985.627.709-49 e CI.RG nº 3495258 

SSP/SC, residente e domiciliado à Rua São José, nº 67, Bairro: Itapema do Norte, neste Município, pela Secretária de Saúde, 

a Sra. JANAYNA GOMES SILVINO, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF n° 023.924.209-20 e CI.RG n° 3.463.220 

SSP/SC, residente e domiciliada à Avenida Beira Mar, nº 1021, Bairro: Pontal do Norte, neste Município e pela Secretária de 

educação, a Sra. LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF n° 

794.072.939-04 e CI.RG nº 5.227.976-3 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua Adalcino José Rosa, nº 396, Bairro Jardim 

Pérola do Atlântico, neste Município e a empresa MARIA DE LOURDES DOS SANTOS EIRELI, com sede à Avenida do 

Comércio, nº 773, Bairro: Itapema do Norte, na cidade de Itapoá/SC, CEP: 89249-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

30.135.356/0001-01, e Inscrição Estadual nº 2.586.432-42, representada neste ato pela titular, a Sra. MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS, portadora do CNPF/MF nº 530.408.139-00, e do CI.RG nº 3121993-0 SESP/PR, acordam proceder, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 877/2009, de 23 de março de 2.009 e do edital do 

Pregão nº 34/2021 em epígrafe, ao Registro de Preços nº 29/2021 resolvem registrar preço aos itens abaixo 

discriminados: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios que serão utilizados nas Reuniões e Eventos 

realizados pelas secretarias municipais, por um período de 12 meses, conforme Edital e seus Anexos :  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
Pão de queijo assado pronto para o consumo, peso 
unitário médio de 80g. Produto íntegro (não 
amassados). 

KG Própria  360 R$ 29,00 R$ 10.440,00 

2 

Salgadinho ASSADO – CENTO - Com 
aproximadamente 30 gramas cada, devendo ser 
entregues em temperatura habitual à sua 
comercialização (quente). Recheios diversos (carne 
moída, frango, presunto, queijo e salsicha). Os 
sabores serão definidos no momento da emissão da 
Ordem de compra. 

UN Própria 230 R$ 55,00 R$ 12.650,00 

3 

Salgadinho frito – CENTO - Com 
aproximadamente 30 gramas cada, devendo ser 
entregues em temperatura habitual à sua 
comercialização (quente). Recheios diversos (carne 
moída, frango, presunto, queijo e salsicha). Os 
sabores serão definidos no momento da emissão da 

Ordem de compra. 

UN Própria 250 R$ 48,00 R$ 12.000,00 

4 

Sanduíche frio de pão integral em fatias com 
queijo, presunto e margarina – Com aprox. 130g 
cada unidade. Entregar inteiro ou dividido ao meio, 
conforme solicitado na Ordem de compra 

KG Própria 150 R$ 28,46 R$ 4.269,00 

5 

Bolo tipo "kuka" de farofa. Produto íntegro, sem 
partes mofadas ou sujas. Dispostos em bandejas de 
isopor e embalados em plástico específico para 
alimentos, contendo data de fabricação e de validade 
do produto. 

KG Própria 225 R$ 20,00 R$ 4.500,00 

6 Bolo pronto (sabores: chocolate / cenoura / KG Própria 230 R$ 18,12 R$ 4.167,60 
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coco / leite condensado) com cobertura. 
Produto íntegro, sem partes mofadas ou sujas. 
Dispostos em bandejas de isopor e embalados em 
plástico específico para alimentos, contendo data de 
fabricação e de validade do produto. Os sabores 
serão definidos no momento da emissão da Ordem 
de compra. 

7 

Doce tipo “Orelha de gato” frita e polvilhada 
com açúcar e canela. Ingredientes permitidos: 
Farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal, leite em 
pó, sal, canela em pó, fermento químico. 
Embalagens de 500gr, contendo data de fabricação e 
validade. 

KG Própria 120 R$ 23,65 R$ 2.838,00 

8 

Café PASSADO – deverá ser utilizado café 
torrado e Moído, de 1º Qualidade, classificação 
oficial brasileira (tipo 8 Cob.), com no máximo de 
15% de grão P.V.A (Pretos, Verdes e Ardidos), 
isento de bebidas rio ou riozona, ponto de torra 
média, moagem média/fina e informações na 
embalagem conforme legislação em vigor. 

L C   Caboclo 400 R$ 9,00 R$ 3.600,00 

9 

Açúcar refinado SACHE, branco de 1º qualidade, 
acondicionado em sachês de 5 gramas, com todas as 
informações pertinentes ao produto, previsto na 
legislação vigente, constando data de fabricação e 
validade nos pacotes individuais.  

UN      Guarani 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

10 

LEITE QUENTE - LEITE LONGA VIDA INTEGRAL 
- Homogeneizado, teor de gordura de 3%, 
submetido a processo de ultrapasteurização (Ultra 
High Temperature) e envasado sob condições 
assépticas.  

L     Tirol 150 R$ 8,00 R$ 1.200,00 

11 

Suco de frutas 100% natural, gelado, pronto 
para consumo, não fermentado, enriquecido com 
vitamina C, acondicionado em embalagem longa vida 
(Tetra Pak), com no mínimo 1 litro, em embalagem 
original do fabricante, com registro no MA-SIF, 

estampada na embalagem informações do fabricante 
e data de vencimento, sabores diversos. 

L      Dafruta 350 R$ 7,50 R$ 2.625,00 

12 

Refrigerante sabores – bebida não alcoólica, não 
fermentada, e gaseificada, composto por água 
mineral gaseificada, açúcar, suco natural 
concentrado sabores e aroma natural. Embalagem 
de 2 litros. 

UN     Kuat 200 R$ 8,00 R$ 1.600,00 

TOTAL GERAL R$ 61.689,60 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Integra e completa a presente Ata de Registro de Preço para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, as condições do Edital e Anexos do Pregão nº 34/2021.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DOS PREÇOS E DA FUTURA CONTRAÇÃO 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 15, § 

3º inciso III da Lei 8.666/93, Art. 12º do Decreto Federal nº 7.892/2013, Acórdão nº 991/2009-TCU. 
2.1.1. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a 

vigência do crédito orçamentário, e obedecido os dispostos no art. 12º §2º do Decreto Federal 7.892/2013. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Itapoá/SC não será obrigado a adquirir o 

objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 

cancelara Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração municipal que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada 

a vantagem. 
3.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
3.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.1.4. A Unidade de Suprimentos, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de controle e administração da Ata 

de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem 

de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 
3.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexos, de 

acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2021. 
3.3. Para o objeto que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 
3.4. O preço unitário a ser pago pelo serviço será o constante da proposta apresentada, no PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2021, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano contados da data de sua publicação, previsto no art. 15 da Lei 

8.666/93, § 3º inciso III, e Art. 12º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
4.2. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a 

vigência do crédito orçamentário. 
4.3.O objeto deverá ser entregue de forma fracionada, em datas e horários previamente agendados com, no máximo 03 

(três) dias após o recebimento do pedido ou autorização de fornecimento, podendo ocorrer em qualquer tempo durante o 

prazo de vigência do Registro de Preços, conforme necessidades das secretarias. As entregas estão previstas de segunda a 

sexta-feira nos horários das 07h30 as 13h30, correndo por conta da adjudicatária/contratada as despesas com transporte, 

seguros, tributos e demais encargos decorrentes da aquisição. 
4.4. As entregas se darão de forma parcelada nos locais indicados na ordem de compra e autorização de fornecimento 
 

CLÁUSULA QUINTA: PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o 

disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e Art. 15 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e que no qual constará, no mínimo, 

identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e 

prazo para entrega dos produtos. 
5.2. Convocação para assinatura do Contrato: 
5.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) 

vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) por e-mail para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da convocação, 

assinar o Contrato; 
5.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender os 

bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta 

apresentada; 
5.4. Na oportunidade de assinatura da ata de registro de preços a empresa deverá trazer certidões atualizadas de 

regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Prova de regularidade 

para com a Dívida Ativa da União, Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, Prova de regularidade 

fiscal para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - 

INSS e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 55, 

inciso XIII, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada, 

observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
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6.2. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da 

Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante; 
6.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia após a prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal no órgão 

gerenciador. 
6.4. Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de Preços 

de Consumidor. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. A prestação do serviço só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem, ou do serviço. 
7.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 

deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
7.3. O objeto deverá ser entregue acompanhado da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica correspondente. 
7.4. Toda comunicação entre a contratada e o município relacionada com os serviços deverá ser feita por escrito aos gerentes 

do contrato. 
7.5. Os produtos a serem fornecidos deverão estar de acordo com as normas estabelecidas neste edital de licitação e demais 

órgãos competentes fiscalizadores. 
7.7.6. Responsabiliza-se por todas as despesas concernentes a execução do objeto desta licitação, tais como encargos 

sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários, salários, tributos, taxas e outras despesas diretas ou indiretas, além dos custos 

com o fornecimento de equipamentos e demais materiais quando necessário, visando à perfeita execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 
8.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato. 
8.2. Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
I. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da proponente vencedora; 
c) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global do 

Contrato. Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o Contrato mediante notificação. 
II. Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo 

das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Itapoá, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, na hipótese de: 
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta; 
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento 

administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
e) não manter a proposta após a homologação; 
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
i) fraudar a execução do contrato; 
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
8.3. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e 

podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, 

caput, da Lei nº 8.666/93. 
8.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
8.5. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 

for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.6. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Itapoá poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o 

pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades; 
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CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 

Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
9.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação 

atualizadas do fornecedor convocado. 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
10.1. O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, revisão, repactuação ou realinhamento contratual será regido 

conforme art. 65, inciso II alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, e poderão ser alterados com as devidas justificativas, para 

restabelecer a relação que as partes pactuarem inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 

para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção inicial do contrato, mantidas as condições efetivas da 

proposta, teor do inciso XXI, do art.37, da Constituição Federal. A Administração poderá ampliar a remuneração devida ao 

contratado proporcionalmente a majoração dos encargos, se verificada e devidamente comprovada, e restaurar a situação 

originária, de modo que a CONTRATADA não arque com encargos mais onerosos e perceba a remuneração contratual 

originaria mente prevista.  
10.1.1. Para este restabelecimento de equilíbrio econômico financeiro deverá ocorrer fato imprevisível quanto à sua 

ocorrência ou quanto as suas consequências; fato estranho as vontades das partes; fato inevitável; fato de causa de 

desequilíbrio muito grande no contrato – instabilidade econômica governamental.   
10.2. O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, revisão, repactuação ou realinhamento contratual, poderá se 

dar a qualquer tempo desde que comprovado os pressupostos para sua efetivação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
11.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
11.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante 

publicação em imprensa oficial do Município , conforme Decreto Municipal nº 1150/2010. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA OU 

SERVIÇO  
12.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador, 

através do fiscal desta, o Diretor de Educação , o Sr. ELASIO FRISANCO, portador do CNPF/MF nº 019.543.229-09 e 

matrícula nº 605239, a Diretora do Departamento de Projetos e Convênios, a Sra. MÔNICA HARNS SOARES, portadora do 

CNPF/MF nº 450.506.519-72 e matrícula nº 4553, a Chefe da Seção da Divisão de Saúde Mental, a Sra. MARIZA 
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APARECIDA FILLA, portadora do CNPF/MF nº 599.466.609-20 e matrícula nº 60561-1 ou servidor no ato designado, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O recebimento, a aceitação e a fiscalização do objeto deste contrato serão realizados pelo Órgão Gerenciador, através 

do fiscal supra denominado, ou pessoa designada pelo CONTRATANTE, sendo a mesma realizada, individual ou conjuntamente, 

para todos os efeitos;  
12.2.1. Cumprido o objetivo, o objeto será recebido definitivamente, pela área gestora da ata de registro de preço/ e ou 

contrato, mediante termo circunstanciado (termo de recebimento) assinado pelas partes, após decurso do prazo de 

observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69, 

combinado com o inciso I, artigo 73 da lei no 8666/93.   
12.3. A verificação e a confirmação da efetiva realização dos serviços contratados serão feitas mediante registro pelo 

MUNICÍPIO em boletim de inspeção, com ciência da contratada, elaborado pelo fiscal de contrato, que identificará, quando for 

o caso, para efeito de glosa de faturas, as irregularidades cometidas durante a execução dos serviços. 
12.4. Caso o objeto recebido não atenda as especificações estipuladas nesta ata de registro de preço e no respectivo 

processo licitatório, ou ainda, não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 

expedirá ofício à DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATADA (O), comunicando e justificando as razões da 

recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis.  
12.5. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, o órgão solicitante dará ciência à 

Procuradoria Jurídica Municipal, através de Comunicação Interna – C.I, a fim de que se proceda a devida instauração 

procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas 

neste edital e no presente contrato. 
12.6. A fiscalização por parte do município não exime a contratada de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos 

serviços e a observância a todos os preceitos de boa técnica e qualidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Itapoá - SC, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, ou venha se tornar.  
13.2. E, por estarem assim justos e acordados, assinam a presente juntamente com as testemunhas nominadas. 
 

Itapoá, 09 de setembro de 2021. 
 

 

 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
JONECIR SOARES 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 

CONTRATADA 
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS EIRELI 
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
JANAYNA GOMES SILVINO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
Fiscais do Contrato: 
 
 
 
 
CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
MÔNICA HARNS SOARES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E 
CONVÊNIOS 

 
 
 
 
 
 
CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
ELASIO FRISANCO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
MARIZA APARECIDA FILLA 
CHEFE DA SEÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE MENTAL  
 

 

Testemunhas: 
 
 
 
NOME: 
CNPF/MF: 

 
 
 
 
NOME: 
CNPF/MF:  

 


